PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2026


Data: 14 de abril de 2026


Concede Título de Cidadã Sorrisense a Marilene de Godoi Eidt.


RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Arts 108 e 109, II do Regimento Interno e na Resolução n° 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Sorrisense a Senhora Marilene de Godoi Eidt.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVAS


Marilene de Godoi Eidt, Mari, como é carinhosamente conhecida, nasceu em Vacaria, no Rio Grande do Sul, em 29 de maio de 1960. Filha primogênita de uma dona de casa dedicada ao cuidado da família e de um militar disciplinado pela vida nos quartéis, Marilene cresceu em um ambiente marcado por valores como responsabilidade, respeito e perseverança.

A rotina familiar era moldada pelo olhar atento da mãe, que mantinha o lar como ponto de equilíbrio em meio às constantes mudanças. A carreira do pai exigia constantes mudanças de cidade, o que fez com que Mari aprendesse, ainda na infância, a lidar com despedidas e recomeços. Essas experiências fortaleceram sua resiliência e sua capacidade de adaptação a diferentes ambientes. 

Esse cenário itinerante contribuiu para formar uma personalidade aberta ao diálogo, sensível às pessoas e disposta a construir novos vínculos. Aprendeu cedo que, independentemente do lugar, era possível recomeçar, aprender e crescer.

 Chegou a Sorriso em 1999, onde viveu até 2003, retornando no final de 2008 para fixar residência definitiva na cidade. Mãe de quatro filhos e avó de 08 netos, sempre conciliou a vida familiar com sua intensa atuação profissional e comunitária. 

Movida pela vontade de aprender, iniciou o curso de Geografia pela Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) 2001, na extensão universitária de Sorriso. No entanto, mais uma mudança de cidade interrompeu temporariamente esse projeto acadêmico.

Mesmo diante de pausas e mudanças, Mari manteve viva sua vocação pelo conhecimento. Com o passar do tempo, ela ampliou sua atuação para a área de gestão educacional, sendo responsável pelo atendimento de processos de admissão e resultados na secretaria acadêmica da Faculdade CESUR, e posteriormente supervisora no Colégio Kalil Zayer de Rondonópolis, ambos do mesmo grupo educacional. 

A vivência nessas funções ampliou sua compreensão sobre o funcionamento das instituições de ensino, permitindo que enxergasse a educação não apenas pelo olhar pedagógico, mas pelos desafios da gestão, da organização acadêmica e da estrutura necessária para garantir a qualidade do ensino.

Atualmente, é pós-graduanda em Governança Corporativa e participa como conselheira nos Conselhos Municipais de Turismo e Cultura. 

Sempre atenta à importância da comunicação e da liderança, buscou aperfeiçoar suas habilidades de expressão e relacionamento. Para isso, realizou cursos de Oratória pelo Sebrae e pela Vox2You, além de formação em Cerimonial e Protocolo, em Manaus, pelo Governo do Estado do Amazonas, área voltada organização de eventos institucionais e corporativos, e ao relacionamento entre autoridades e instituições.


Mari trabalhou como supervisora de frota da Hermasa Navegação da Amazônia, no ponto de partida das embarcações da logística do transporte de soja em Porto Velho – RO, para o Porto de Exportação de Itacoatiara- AM, experiência que lhe proporcionou contato com a dinâmica de logística fluvial de grandes organizações, inclusive internacional.
Entre essas iniciativas, destacam-se os projetos desenvolvidos em parceria com a Fundação André Maggi, no estado do Amazonas, com foco em educação, cultura e cidadania. As ações eram pautadas pela responsabilidade social, com atenção especial ao combate à fome e ao apoio a populações ribeirinhas e comunidades de baixa renda, a partir de levantamentos socioeconômicos.
O trabalho teve início com um projeto simples, porém de grande impacto: a distribuição de sopa para crianças de bairros em situação de vulnerabilidade, contribuindo para amenizar a fome e promover cuidado. A partir dessa experiência, outras iniciativas foram sendo estruturadas, abrangendo ações voltadas à saúde, prevenção e promoção da qualidade de vida nas comunidades atendidas.
Nessa fase, teve a oportunidade de atuar no campo das políticas públicas, que lhe permitiu compreender o funcionamento da gestão pública, os processos administrativos e a importância da articulação entre diferentes instituições na construção de projetos e ações voltadas à sociedade.

Ao retornar a Sorriso no final de 2008, Marilene continuou contribuindo com o desenvolvimento educacional e institucional do município, na Faculdade FAIS, atuou como relações públicas e assessora da diretoria acadêmica. 

Sua trajetória profissional foi marcada pela versatilidade e pelo compromisso com as pessoas, características que a levaram a atuar em diferentes funções estratégicas dentro de empresas.

Mari recebeu diversos reconhecimentos por sua atuação profissional e comunitária. Entre eles está o título de Personalidade do Ano, concedido em Cuiabá pela Cubanacuya, por coordenar o concurso Miss Sorriso com o aval da coordenação do Miss Mato Grosso, que teve a oportunidade de eleger uma Miss Mato Grosso, onde participou do Miss Brasil-SP. Recebeu homenagem da Revista Gold, em Sorriso, e reconhecimento em eventos ligados ao Miss Mato Grosso, que destacaram sua contribuição para a sociedade e para o fortalecimento da participação feminina em diferentes espaços.

Empreendedora e profissional atuante no meio institucional, Mari é proprietária da MGE – Consultoria & Assessoria de Eventos Corporativos e integra a diretoria executiva da Associação Comercial e Empresarial de Sorriso (ACES). 

Fundadora e primeira presidente da BPW Sorriso, Mari recebeu diversas homenagens em âmbito municipal e estadual. Entre elas estão moções de aplauso concedidas pela Câmara de Vereadores de Sorriso e pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso. Em 26 de março de 2026, foi novamente homenageada pela Assembleia Legislativa, em reconhecimento à sua atuação e liderança em iniciativas voltadas ao desenvolvimento e ao protagonismo feminino. 


Atualmente exerce a função de Executiva Comercial de Relacionamentos da ACES, trabalhando diretamente com o empresariado sorrisense, no fortalecimento das relações institucionais e no desenvolvimento de iniciativas voltadas ao ambiente empresarial do município, através de sua contribuição ao longo de 17 anos de atuação na entidade - ACES.
Mari encerra com mensagens inspiradoras de autoria de Fernanda Tochetto, que traduzem com sensibilidade o sentido da trajetória vivida:
“Ressignificar é compreender que as coisas não chegam ao fim — elas apenas ganham um novo significado.”
E reforça, como conselho que ecoa para as novas gerações:
“Honre suas origens, fortaleça sua essência, invista em conhecimento, escolha bem as mesas em que se senta e aprenda a respeitar o tempo de cada coisa.”
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